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PAUTA 

10ª LEGISLATURA 
8ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023 

20/03/2023 – 09h 
 

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
1. PEQUENO EXPEDIENTE 

 

1.1 APROVAÇÃO DE ATA 

 
Discussão e aprovação da ata da 7ª (sétima) sessão ordinária de 2023, realizada no dia 
13 de março do corrente ano. 
 

1.2 – LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS 

1.2.1 – Expedientes oriundos do Poder Executivo Municipal 

 
Ofício nº 001/2023/SEGOV 
Remetente: Rayner Moraes Santos, Secretário Municipal de Governo.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 13/03/2023. 
Assunto: Encaminha informações complementares para embasar e subsidiar a análise do 
Projeto de Lei nº 1.506/2023, que autoriza o repasse financeiro de R$ 566.545,70 à APAE 
de Costa Rica. Ainda esclarece que o termo de parceria que o Município pretende 
celebrar com a APAE terá vigência entre os meses de março a dezembro, conforme 
expresso no Plano de Trabalho, e o primeiro pagamento está previsto para março, de 
modo que o Município não está atrasado em relação ao repasse.  
 
OFÍCIO Nº 013/2023/CAO 
Remetente: Uriel Carvalho de Oliveira, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 13/03/2023. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 57/2023, de autoria do vereador Evaldo 
Paulino Garcia, no qual o parlamentar recomenda a instalação, na Praça do bairro 
Residencial Flor do Cerrado, de refletores de iluminação na quadra de futsal e na 
academia ao ar livre, além de luminárias no parquinho infantil da referida praça. Em 
resposta, o Secretário Uriel informa que o Governo Municipal, por meio de uma empresa 
terceirizada contratada pela Prefeitura, já está providenciando as melhorias sugeridas.  
 
OFÍCIO Nº 02/2023 
Remetente: Gilmarcia Silva Pereira Alves, Secretária Municipal de Políticas Públicas para 
as Mulheres.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 15/03/2023. 
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Assunto: Convida o presidente da Câmara e as mulheres servidoras da Câmara Municipal 
para participarem do 1º Encontro de Lideranças Femininas, Mulheres de Atitudes, 
com o tema: Eu sou mulher, qual o meu lugar, no dia 23 de março, a partir das 13h30, 
no auditório do Parque Municipal Salto do Sucuriú.  
 
Ofício nº. 345/2023/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 17/03/2023. 
Assunto: Encaminha, para deliberação do Plenário da Câmara, o Projeto de Lei nº 1.507, 
de 15 de março de 2023, que “Dispõe sobre a adoção do Programa de Pagamento 
Incentivado – PPI, criado pela Lei nº 1.590, de 12 de abril de 2021, para ser aplicado no(s) 
exercício(s) de 2023 e 2024, na condição tributária e fiscal de cada contribuinte, na forma 
e condições estabelecidas na presente Lei”. 
 
Ofício nº. 346/2023/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 17/03/2023. 
Assunto: Encaminha, para deliberação do Plenário da Câmara, o Projeto de Lei nº 1.508, 
de 16 de março de 2023, que “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e 
Especial para atender o Serviço de Previdência Municipal, na forma que especifica”. 
 
Ofício nº. 348/2023/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 17/03/2023. 
Assunto: Encaminha, para deliberação do Plenário da Câmara, o Projeto de Lei nº 1.509, 
de 17 de março de 2023, que “Institui o Incentivo Financeiro a ser pago aos Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate a Endemias (ACE), na forma 
que especifica, e dá outras providências”. 
 

1.2.2 – Expedientes oriundos de diversos 

 
Of. 02/2023 – ACESIP 
Remetente: Luiz Antonio Bocalan, Presidente da Associação Cultural, Esportiva e Social 
Instrumento da Paz – ACESIP. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 14/03/2023. 
Assunto: Comunica que, após deliberação dos membros da diretoria da ACESIP, foi 
decidido que a entidade não irá receber os recursos liberados, por meio de emendas 
parlamentares impositivas, em 2022, no valor total de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil 
reais), em razão de dificuldade internas. Mesmo assim, agradece especialmente os 
vereadores Ailton Martins de Amorim, Evaldo Paulino Garcia, Adair Tiago de Oliveira, 
Manuelina Martins da Silva Arantes Cabral e Jovenaldo Francisco dos Santos pela 
disponibilização das emendas. 
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Ofício n. 723/CHGAB/GAB/SEJUSP/2023 
Remetente: Antonio Carlos Videira, Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Mato Grosso do Sul. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 16/03/2023. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 41/2023, de autoria da Câmara de 
Vereadores de Costa Rica, na qual os parlamentares municipais solicitam a implantação 
de uma Delegacia de Atendimento à Mulher no município. Na resposta, o Secretário de 
Estado informa que uma Sala Lilás bem estruturada foi instalada na Delegacia de Polícia 
Civil de Costa Rica, no final de 2021, a qual está atendendo de forma satisfatória a 
demanda local. Acrescenta que as delegacias de atendimento à mulher, em Mato Grosso 
do Sul, vêm sendo instaladas em cidades-sedes de delegacias regionais de polícia.  
 

1.2.3 – Expedientes oriundos de instância do Poder Legislativo, de qualquer nível 
(federal, estadual ou municipal) 

 
Convite 
Remetente: Deputado Estadual Gerson Claro, Presidente da Assembleia Legislativa de 
Mato Grosso do Sul. 
Destinatário: Vereadores da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 16/03/2023. 
Assunto: Convida para a Audiência Pública com o objetivo de discutir e colher sugestões 
e contribuições ao projeto de concessão da rodovia BR-163/MS, a partir do 
entroncamento com a BR-262/MS (Campo Grande), até a divisa de Mato Grosso do Sul 
com Mato Grosso (fim da ponte Rio Correntes), no dia 21 de março de 2023, a partir das 
13h, na Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul.  
 
Convite 
Remetente: Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul. 
Destinatário: Vereadores da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 16/03/2023. 
Assunto: Convida para o 4º SEMINÁRIO ESTADUAL DA ÁGUA, COM O TEMA: 
CAMINHOS PARA A PRODUÇÃO DE ÁGUA EM MATO GROSSO DO SUL, no dia 24 
de março de 2023, das 7h30 às 12h, na Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul, 
com transmissão ao vivo pelo Youtube.  
 

1.3 – USO DE PALAVRA 

 
Oradores previamente inscritos fazem uso de palavra para tratar de matérias constantes 
da Ordem do Dia. 
 
/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
2. GRANDE EXPEDIENTE 

 

2.1 – ORDEM DO DIA 

 
I - EMENDA Nº 01, de 13 de março de 2023, de autoria da Mesa Diretora, ao Projeto de 

https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/lawPdf/833
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/lawPdf/818
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Lei Complementar nº 115/2023. Às comissões permanentes pertinentes para análise e 
parecer. 
 
II - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 115, de 27 de fevereiro de 2023, de autoria 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “altera as 
referências salariais da Lei Complementar nº 84/2019 e da Lei Complementar nº 85/2019, 
que dispõe sobre as carreiras de cargos efetivos do Poder Executivo; Altera as 
referências salariais dos Cargos Comissionados, que trata a Lei Complementar nº 
87/2019, e também altera as referências salariais do quadro de carreira dos servidores da 
autarquia SAAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, que trata a Lei nº 86/2019, na 
forma que especifica, e dá outras providências”. Em primeira discussão.  
 
III - PROJETO DE LEI Nº 1.507, de 15 de março de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “Dispõe sobre a adoção do 
Programa de Pagamento Incentivado – PPI, criado pela Lei nº 1.590, de 12 de abril de 
2021, para ser aplicado no(s) exercício(s) de 2023 e 2024, na condição tributária e fiscal 
de cada contribuinte, na forma e condições estabelecidas na presente Lei”. Às 
comissões permanentes pertinentes para análise e parecer. 
 

IV - PROJETO DE LEI Nº 1.508, de 16 de março de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “Autoriza a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar e Especial para atender o Serviço de Previdência 
Municipal, na forma que especifica”. Às comissões permanentes pertinentes para 
análise e parecer. 
 

V - PROJETO DE LEI Nº 1.509, de 17 de março de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “Institui o Incentivo Financeiro 
a ser pago aos Agentes de Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate a 
Endemias (ACE), na forma que especifica, e dá outras providências”. Às comissões 
permanentes pertinentes para análise e parecer. 
 

VI - PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 58, de 13 de março de 2023, de autoria da Mesa 
Diretora, que “Altera a Resolução n. 54, de 24 de janeiro de 2023, para atualizar a 
composição das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Vereadores de Costa 
Rica para o biênio 2023-2024”. Às comissões permanentes pertinentes para análise e 
parecer. 
 
VII - PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 59, de 17 de março de 2023, de autoria da Mesa 
Diretora, que “Altera a Resolução nº 13, de 18 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 
de Costa Rica-MS, e dá outras providências”. Às comissões permanentes pertinentes 
para análise e parecer. 
 

VIII - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 76, de 17 de março de 2023, de autoria 
da Mesa Diretora, que “Aprova a lista de mulheres indicadas para receber a distinção 
honorífica ‘Mulheres que Inspiram’, no exercício de 2023”. Às comissões permanentes 
pertinentes para análise e parecer. 
 
IX - REQUERIMENTO Nº 21, de 17 de março de 2023, de autoria dos Excelentíssimos 

https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/lawPdf/818
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/lawPdf/818
https://leismunicipais.com.br/a1/ms/c/costa-rica/lei-complementar/2019/9/84/lei-complementar-n-84-2019-dispoe-sobre-a-reestruturacao-e-gestao-do-plano-de-cargos-e-carreiras-dos-servidores-publicos-do-quadro-geral-da-administracao-direta-do-poder-executivo-do-municipio-de-costa-rica-estado-do-mato-grosso-do-sul?q=84
https://leismunicipais.com.br/a1/ms/c/costa-rica/lei-complementar/2019/9/85/lei-complementar-n-85-2019-dispoe-a-reestruturacao-e-gestao-do-plano-de-cargos-e-carreira-do-magisterio-publico-do-municipio-de-costa-rica-estado-de-mato-grosso-do-sul?q=85
https://leismunicipais.com.br/a1/ms/c/costa-rica/lei-complementar/2019/9/87/lei-complementar-n-87-2019-dispoe-sobre-a-reorganizacao-da-estrutura-de-cargos-em-comissao-no-mbito-do-poder-executivo-municipal-e-do-servico-municipal-de-agua-e-esgoto-saae?q=87
https://leismunicipais.com.br/a1/ms/c/costa-rica/lei-complementar/2019/9/87/lei-complementar-n-87-2019-dispoe-sobre-a-reorganizacao-da-estrutura-de-cargos-em-comissao-no-mbito-do-poder-executivo-municipal-e-do-servico-municipal-de-agua-e-esgoto-saae?q=87
https://leismunicipais.com.br/a1/ms/c/costa-rica/lei-complementar/2019/9/86/lei-complementar-n-86-2019-dispoe-sobre-a-reestruturacao-e-gestao-do-plano-de-cargos-e-carreiras-dos-servidores-publicos-do-servico-municipal-de-agua-e-esgoto-saae-autarquia-do-municipio-costa-rica-estado-do-mato-grosso-do-sul?q=86
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/lawPdf/826
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/lawPdf/827
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/lawPdf/828
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/lawPdf/825
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/lawPdf/830
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5053
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Senhores Vereador Ailton Martins de Amorim, Presidente da Mesa Diretora, Vereadora 
Rosângela Marçal Paes, Vice-Presidente, Vereador Averaldo Barbosa da Costa, Primeiro-
Secretário, e Vereadora Professora Manuelina Martins da Silva Arantes Cabral, Segunda-
Secretária, que “REQUEREM ao Excelentíssimo Senhor CLEVERSON ALVES DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal, que encaminhe ao Poder Legislativo os seguintes 
documentos e informações relativos à obra de ampliação do prédio da Fundação 
Hospitalar de Costa Rica: a) Dados do executor da obra; b) Origem dos recursos 
financeiros para execução da obra, se próprios do Município, da Fundação ou oriundos de 
convênios com outros entes; c) O valor e prazo previstos para execução da obra; e d) 
Cópia do processo licitatório de contratação da empresa executora da obra.” 
 
X - REQUERIMENTO Nº 22, de autoria dos Excelentíssimos Senhores Vereador Evaldo 
Paulino Garcia, Vereador Ailton Martins de Amorim, Presidente da Mesa Diretora, 
Vereador Averaldo Barbosa da Costa, Primeiro-Secretário, e Vereadora Professora 
Manuelina Martins da Silva Arantes Cabral, Segunda-Secretária, que “REQUEREM, após 
conhecimento do Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor URIEL 
CARVALHO DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle, solicitando o encaminhamento ao Poder Legislativo de 
relatórios e informações, quanto: a. A quantidade de câmeras de monitoramento 
instaladas nos órgãos públicos do nosso município; b. Relatório/lista de quantas câmeras 
de monitoramento estão em funcionamento; c. Quantidade de câmeras de monitoramento 
que estão sem funcionar e quais os motivos do não funcionamento; d. Se as câmeras de 
monitoramento das vias públicas (ruas, avenidas, entrada e saída da cidade) estão em 
funcionamento; e e. Se a Sala de Monitoramento das Câmeras está em pleno 
funcionamento”. 
 
XI - INDICAÇÃO Nº 69, de 16 de março de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Waldomiro Bocalan, que “indica, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado 
expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Costa Rica-MS, com cópia ao Exmo. Sr. PENIDES GARCIA JACINTO, Secretário 
Municipal de Obras Públicas, recomendando estudos e viabilização no sentido de realizar 
reparos nas estradas vicinais na região do Jauru”. 
 
XII - INDICAÇÃO Nº 70, de 16 de março de 2023, de autoria da Excelentíssima Senhora 
Vereadora Segunda-Secretária Professora Manuelina Martins da Silva Arantes Cabral, 
que “indica, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. 
CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao 
Exmo. Sr. URIEL CARVALHO DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento, Receita e Controle, recomendando estudos e viabilização no 
sentido de concluir a instalação da iluminação pública no Loteamento Bela Vista, nas ruas 
Saracura, Quero-Quero, Benigno Rocha e na Avenida João de Barro”. 
 
XIII - INDICAÇÃO Nº 71, de 16 de março de 2023, de autoria dos Excelentíssimos 
Senhores Vereadores Waldomiro Bocalan, Ailton Martins de Amorim (Presidente), 
Vereadora Rosângela Marçal Paes (Vice-Presidente), Vereador Averaldo Barbosa da 
Costa (Primeiro-Secretário), e Vereadora Professora Manuelina Martins da Silva Arantes 
Cabral (Segunda-Secretária), que “indicam, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado 
expediente ao Exmo. Sr. EDUARDO CORREA RIEDEL, Governador do Estado de Mato 

https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5054
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5049
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5050
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5051
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Grosso do Sul, com cópias ao Exmo. Sr. HÉLIO PELUFFO FILHO, Secretário de Estado 
de Infraestrutura e Logística (SEILOG), ao Exmo. Sr. MAURO AZAMBUJA RONDON, 
Diretor-Presidente da Agesul, a Exma. Sra. MARA CASEIRO, Deputada Estadual de 
Mato Grosso do Sul, e ao Exmo. Sr. JUNIOR MOCHI, Deputado Estadual de Mato Grosso 
do Sul, recomendando estudos e viabilização no sentido de realizar a pavimentação 
asfáltica da Rodovia Estadual MS-135, que liga Costa Rica à BR-359, na região 
conhecida como ‘Estreito’”. 
 
XIV - INDICAÇÃO Nº 72, de 17 de março de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Claudomiro Martins Rosa, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao Sr. ABRÃO SANTANA 
BARBOSA, Diretor do Demutran, recomendando estudos e a viabilização para tornar via 
de mão única a Rua José Narciso Totó, entre a Avenida José Ferreira da Costa e a Rua 
Tércio Teixeira Machado, no trecho que passa ao lado do Hotel Beira Rio”. 
 
XV - INDICAÇÃO Nº 73, de 17 de março de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Claudomiro Martins Rosa, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao Sr. ABRÃO SANTANA 
BARBOSA, Diretor do Demutran, recomendando estudos e a viabilização para tornar via 
de mão única a Rua Domingos Augusto Coelho, entre a Rua José Narciso Totó e a Rua 
José Pereira da Silva”. 
 

XVI - INDICAÇÃO Nº 74, de 17 de março de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Adair Tiago de Oliveira, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio 
Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao Sr. PENIDES GARCIA 
JACINTO, Secretário Municipal de Obras Públicas, recomendando estudos e a 
viabilização para que seja realizado o cascalhamento e o patrolamento da Rua 8 e a 
roçada/limpeza da vegetação nas laterais da Avenida Principal e nas ruas adjacentes na 
Comunidade da Lages”. 
 

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
3. EXPEDIENTE DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
TEMA LIVRE PARA USO DE PALAVRA DOS VEREADORES PREVIAMENTE 
INSCRITOS. 

 
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VER. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA”,  
aos 20 de março de 2023. 

 
 
 

https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5055
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5056
https://cmcostarica.sis.legissuper.com.br/documentPdf/5057
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_______________________________ 

AILTON MARTINS DE AMORIM 
Vereador/Presidente 

 
 
 

_______________________________ 
AVERALDO BARBOSA DA COSTA 

Vereador/Primeiro-Secretário 


